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EMENTÁRIO 

 

Comunicamos que foi publicado no dia 30 de setembro, no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ), o Ementário de 
Jurisprudência Criminal nº 12, tendo sido selecionado, dentre outros, embargos infringentes e de nulidade que dirimiu 
incidente de insanidade mensal no injusto de estupro consumado, com alegação de inimputabilidade penal. No caso 
em tela, havendo ausência de laudo pericial; destarte, atraindo a impossibilidade de presunção, diante da 
necessidade do mesmo, face ao critério biopsicológico normativo. Princípio este, onde não basta simplesmente que o 
agente padeça de alguma enfermidade mental (critério biológico). Faz-se mister, ainda, que exista prova (perícia) de 
que este transtorno realmente afetou a capacidade de compreensão do caráter ilícito do fato (requisito intelectual) ou 
de determinação segundo esse conhecimento (requisito volitivo) à época do fato, isto é, no momento da ação 
criminosa.    

Por fim, julgado onde foi deduzida alegação de atipicidade da conduta em furto de janela de alumínio praticado em 
casa abandonada, estando o imóvel à venda, localizado dentro de rua protegida com guarita e uma pessoa 
responsável por essa entrada e saída de veículos, não reconhecimento do erro de tipo, sendo; outrossim, inaplicável 
o princípio da insignificância ou da bagatela.     

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

COVID-19 

 

Pandemia e violência contra a mulher: Uma das muitas faces impiedosas da Covid-19 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

Covid-19: contaminação entre servidores de prisões é três vezes maior que a geral 

 

Fonte: CNJ 
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JULGADOS INDICADOS 

 

0047162-88.2020.8.19.0000 

Rel. Des. Claudio Tavares de Oliveira Junior 

Dm. 15.09.2020 e p. 18.09.2020 

 

HABEAS CORPUS. ATOS INFRACIONAIS ANÁLOGOS AOS DELITOS DE TRÁFICO DE DROGAS, ASSOCIAÇÃO 
PARA ESSE FIM E PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO. INTERNAÇÃO PROVISÓRIA. 
SUPERVENIÊNCIA DA SENTENÇA. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. APLICAÇÃO DA SEMILIBERDADE. PACIENTE 
MANTIDA EM CASA DURANTE A PANDEMIA. WRIT PREJUDICADO, ANTE A PERDA SUPERVENIENTE DE SEU 
OBJETO. 

Segundo consta dos autos, sobreveio à impetração do presente Habeas Corpus a prolação da sentença do MM Juiz 
da Vara de Infância, Juventude e Idoso da Comarca de Volta Redonda, em cujos termos Sua Excelência julgou 
procedente a representação e aplicou a medida socioeducativa da semiliberdade à paciente, a quem concedeu o 
direito de permanecer em casa durante o período da pandemia, o que torna, pois, prejudicado este Writ, ante a perda 
superveniente de seu objeto. Ademais, nos termos do artigo 659 do Código de Processo Penal, “se o juiz ou o 
tribunal verificar que já cessou a violência ou coação ilegal, julgará prejudicado o pedido”. 

HABEAS CORPUS PREJUDICADO. 

Segredo de Justiça 

 

Fonte: EJURIS 
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NOTÌCIAS TJRJ 

 

Oitava Câmara Criminal tem primeira sustentação oral com utilização de QR Code 

 

Fonte: PJERJ 

 

A Edição nº 5 do Boletim Especial dedicado à Covid-19 já está disponível no Portal do 
Conhecimento do TJRJ 

 

Tribunal mantém sentença que absolveu acusados de violação de direitos autorais 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=202005928873
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http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/7603978
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/7603978
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/7601573
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LEGISLAÇÃO 

 

Lei Federal nº 14.064, de 29 de setembro de 2020 - Altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, para 

aumentar as penas cominadas ao crime de maus-tratos aos animais quando se tratar de cão ou gato. 

 

Lei Federal nº 14.069, de 1º.10.2020  - Cria o Cadastro Nacional de Pessoas Condenadas por Crime de Estupro. 

Fonte: Planalto - DOU 

 

Emenda Constitucional nº 76, de 29 de setembro de 2020 - Altera a Constituição Estadual para incluir os 

agentes socioeducativos no rol dos órgãos de segurança pública do Estado do Rio de Janeiro e dá outras 
providências relacionadas. 

 

Fonte: DORJ 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 
 

NOTÍCIAS STF 

 

 Informativo STF nº 992 Novo 

 

1ª Turma mantém decisão de Júri que absolveu réu contra prova dos autos 

 

Em decisão majoritária, Turma muda entendimento e nega a realização de nova deliberação do Tribunal do Júri. 

A Primeira Turma decidiu que não é possível ao Ministério Público recorrer de decisão do Tribunal do Júri que 
absolveu réu com base em quesito absolutório genérico. A decisão fundamentou-se na soberania dos vereditos, 
assegurada na Constituição Federal. 

A mudança de entendimento se deve à alteração na composição do colegiado, em razão da saída do ministro Luiz 
Fux para a Presidência da Corte e do ingresso do ministro Dias Toffoli na Primeira Turma.  

A Turma cassou decisão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJ-MG) que havia determinado ao Tribunal do Júri 
a realização de novo julgamento de V.R.M., acusado de tentar matar a esposa, quando ela saía de um culto 
religioso, com golpes de faca, por imaginar ter sido traído.  

Por maioria dos votos, o colegiado aplicou seu novo entendimento sobre o princípio da soberania dos vereditos e 
concedeu pedido da Defensoria Pública estadual (DPE-MG) formulado no Habeas Corpus (HC) 178777. 

O acusado, que confessou o crime, foi absolvido pelo Tribunal do Júri. No entanto, o Tribunal de Justiça de Minas 
Gerais (TJ-MG) reformou a decisão por entender que ela era contrária ao conjunto probatório e determinou a 
realização de novo júri. O Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve a decisão. 

Impossibilidade de recurso 

Na sessão, o defensor público Flavio Aurélio Wandeck Filho sustentou a impossibilidade de recurso do Ministério 
Público contra decisão fundada em quesito absolutório genérico. De acordo com ele, o jurado decide por convicção 
íntima e não é possível saber as razões de decidir de cada integrante do Júri, que, por proibição do Código de 
Processo Penal (CPP), não pode debater com os demais os motivos da absolvição. 

  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.064-2020?OpenDocument
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http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=452595&ori=1


Soberania dos vereditos 

O relator do HC, ministro Marco Aurélio, votou pelo deferimento do pedido da Defensoria Pública mineira. Segundo 
ele, a Constituição Federal (artigo 5º, XXXVIII, alínea “c”) assegura a soberania dos vereditos. Ele lembrou que o 
julgamento pelo tribunal do júri é feito por iguais, por leigos, e que o CPP prevê que o conselho de sentença será 
questionado sobre matéria de fato e se o acusado deve ser absolvido. “Se os jurados absolvem, não há por que 
prosseguir nessa quesitação”, entendeu. 

Para o ministro Marco Aurélio, a decisão do Júri não merecia censura, pois fora calcada na soberania dos vereditos, 
e o TJ não poderia desconsiderá-la ou assentar que só serviria a resposta negativa. Segundo o relator, a resposta 
positiva quanto à absolvição do acusado não fica condicionada à defesa ou aos elementos probatórios. Os ministros 
Dias Toffoli e Rosa Weber acompanharam o relator, salientando que a Constituição Federal prevê a soberania do 
Júri tanto para condenação quanto para absolvição. 

Legítima defesa da honra 

Ficaram vencidos os ministros Alexandre de Moraes e Luís Roberto Barroso, que votaram pelo indeferimento do 
pedido com base em precedentes da Turma (RHC 170559). Os ministros entenderam que o caso diz respeito a um 
crime gravíssimo contra a mulher, em que o acusado considerou que a esposa lhe pertencia e que a morte dela 
lavaria a sua honra. “Até décadas atrás no Brasil, a legítima defesa da honra era o argumento que mais absolvia os 
homens violentos que mataram suas namoradas e esposas, o que fez o país campeão de feminicídio”, afirmou o 
ministro Alexandre de Moraes. 

Para ele, embora a soberania dos vereditos seja uma garantia constitucional do Tribunal do Júri, há a possibilidade 
de um segundo julgamento pelo conselho de sentença, “aí sim, definitivo”, onde se esgotaria a análise probatória.  

O ministro salientou que o quesito genérico tem a finalidade de simplificar a votação dos jurados, reunindo as teses 
da defesa, e não para transformar o corpo de jurados “em um poder incontrastável, ilimitado, que não permita que 
outro conselho de sentença possa reanalisar”. Por sua vez, o ministro Luís Roberto Barroso, ao acompanhar a 
divergência na sua integralidade, afirmou que deve haver uma prevenção geral, a fim de não naturalizar o 
feminicídio. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

1ª Turma revoga prisão domiciliar de mulher acusada da prática de abortos 

 

Ela é a única responsável pelos cuidados com um filho com transtorno do espectro autista. 

A Primeira Turma revogou a prisão domiciliar de uma profissional da área de enfermagem que responde pela prática 
de abortos. O Habeas Corpus (HC) 185372 foi impetrado contra decisão de ministro do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) que havia negado pedido semelhante. Por unanimidade, os ministros entenderam que, embora a ordem de 
prisão estivesse bem fundamentada, o excesso de prazo configura constrangimento ilegal. 

De acordo com autos, a mulher foi presa em flagrante em posse de diversos medicamentos abortivos, que seriam 
ministrados a duas gestantes hospedadas em um hotel de Belo Horizonte (MG), à espera do procedimento a ser 
realizado por ela. A defesa argumenta que, por ser a única responsável por um filho com transtorno do espectro 
autista, dependente de cuidados constantes, a prisão, ainda que domiciliar, estaria inviabilizando sua assistência, em 
razão das medidas cautelares impostas concomitantemente: monitoração eletrônica, recolhimento domiciliar em 
período integral, proibição de se distanciar da residência em mais de 50 metros e de se ausentar da comarca sem 
autorização judicial e a entrega do passaporte. 

Excesso de prazo 

O relator do habeas, ministro Marco Aurélio, observou que a prisão preventiva por posse de produto destinado a fins 
terapêuticos ou medicinais falsificado, corrompido, adulterado ou alterado constitui fundamentação idônea, que indica 
estar em jogo a preservação da ordem pública. O relator entende que a decretação da prisão cautelar está bem 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=452595&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=452593&ori=1


embasada e não ofende o princípio constitucional da não culpabilidade, mas considera ter ocorrido excesso de 
prazo, pois as medidas duram mais de nove meses sem que tenha sido iniciada a instrução criminal. Segundo ele, a 
manutenção das medidas por período indeterminado caracteriza constrangimento ilegal, pois resulta, em maior ou 
menor grau, na violação da liberdade de locomoção. 

Proteção 

O ministro Alexandre de Moraes observou que, apesar da gravidade da acusação, o caso é extremamente sensível, 
pois a proibição de se locomover dificulta que a acusada, que demonstrou nos autos ser a única responsável pelo 
filho, lhe preste assistência de forma adequada.  

Para o ministro, o distanciamento dos fatos impedirá a retomada da suposta prática criminosa. Mesmo entendendo 
ser o caso de aplicação da Súmula 691 do STF, que preceitua o não conhecimento de habeas corpus apresentado 
contra decisão monocrática do STJ, em caráter excepcional, ele votou pelo deferimento em razão dos princípios 
constitucionais de proteção integral à criança e ao adolescente. 

O ministro Luís Roberto Barroso salientou que, além do excesso de prazo das cautelares, considera que a conduta 
da qual ela é acusada é atípica, ou seja, não configura crime.  

Para o ministro, a criminalização do aborto é um política pública ruim, que não reduz a prática e prejudica apenas 
mulheres mais pobres, sem condições de pagar por clínicas clandestinas.  

A ministra Rosa Weber ressalvou sua posição sobre a aplicação da Súmula 691 e acompanhou o relator, pois 
considera que a manutenção da mulher em regime de prisão impede que o filho autista tenha os cuidados 
necessários. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Fachin julga incabível HC de Wilson Witzel contra decisão do STJ que o afastou do cargo 

 

Segundo o ministro, o habeas corpus não é o instrumento jurídico adequado para atacar eventuais ilegalidades que não 
afetem, de forma imediata, a liberdade do cidadão. 

O ministro Edson Fachin, considerou incabível (não conheceu) o Habeas Corpus (HC) 191294, impetrado pela 
defesa de Wilson Witzel contra ato do ministro Benedito Gonçalves, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que o 
afastou das funções de governador do Estado do Rio de Janeiro. Em sua decisão, o ministro afirma que o habeas 
corpus não é o instrumento jurídico adequado para atacar eventuais ilegalidades que não afetem, de forma imediata, 
a liberdade do cidadão. 

No HC, Witzel alegava ter sido ilegalmente afastado de suas funções por decisão monocrática, referendado pelo STJ 
em 2/9, antes do recebimento da denúncia, sem direito ao contraditório e sem indicação de qual ato concreto teria 
praticado. A defesa pedia a concessão do habeas para cassar a decisão do STJ, com a determinação de seu 
imediato retorno ao cargo. 

O ministro rejeitou o argumento da defesa de que haveria risco de prisão, caso Witzel descumprisse a determinação. 
Segundo ele, em razão da própria natureza da cautelar imposta (o afastamento provisório do cargo), não há como a 
medida ser descumprida, pois isso independe da vontade do governador. Fachin assinalou que não há meios de 
Witzel voltar a assinar atos como governador de estado, nomear servidores ou secretários, revisar atos de 
subalternos ou exercer, em geral, as funções relacionadas à administração do Executivo estadual fluminense. 

Por fim, Fachin apontou que não se pode desconsiderar o fato de que, em 23/9 o Plenário da Assembleia Legislativa 
do Estado do Rio de Janeiro (Alerj) aprovou o encaminhamento de processo de impeachment contra Witzel e 
também lhe impôs afastamento de 180 dias do cargo. Essa circunstância política paralela corrobora a conclusão pela 
não pertinência do HC, uma vez que seu eventual acolhimento seria inócuo, pois subsistiria ao afastamento 
determinado pela Alerj. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=452593&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=452498&ori=1


 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STJ 

 

 Informativo STJ nº 678  

 

No processo penal, prazo para o MP como parte e fiscal da lei é único 

 

Mesmo quando atua concomitantemente como fiscal da lei (custos legis) e titular da ação penal, o prazo para o 

Ministério Público é único. Com esse entendimento, a Quinta Turma acompanhou o voto do ministro Reynaldo 
Soares da Fonseca e considerou intempestivo um recurso especial interposto pelo Ministério Público do Distrito 
Federal e Territórios (MPDFT) fora do prazo de 15 dias previsto no Código de Processo Penal (CPP). 

No caso analisado pelos ministros, o MPDFT recorreu pedindo a anulação de acórdão que reconheceu a conduta 
culposa em homicídio e afastou a competência do tribunal do júri. 

A defesa do denunciado alegou que o recurso seria intempestivo, pois o órgão ministerial obteve vista dos autos em 
9 de julho de 2018, quando o acórdão já estava disponibilizado. Na ocasião, a procuradora optou por não recorrer, 
limitando-se a emitir parecer favorável à revogação, em parte, das medidas cautelares impostas ao réu. 

Após o relator no TJDFT determinar que fosse certificado o trânsito em julgado, a secretaria enviou novamente o 
processo ao MPDFT, em 13 de agosto, "para ciência do acórdão" – embora o órgão já houvesse tido vista dos autos 
na sequência da decisão colegiada.  

No dia 22 de agosto, foi interposto o recurso especial. 

Ciência inequívoca 

Segundo o ministro Reynaldo Soares da Fonseca, o artigo 798 do CPP estabelece que os prazos passam a correr 

"do dia em que a parte manifestar nos autos ciência inequívoca da sentença ou despacho". 

Ele lembrou que os membros do Ministério Público e os defensores públicos ou dativos possuem a prerrogativa da 
intimação pessoal, "cuja finalidade é dar ao profissional a ciência inequívoca do ato processual praticado, para que, 
nos limites discricionários de atuação, possa exercer a sua função da forma mais eficiente possível". 

O ministro esclareceu que é a partir da ciência ou do conhecimento pelas partes que se viabiliza o início do prazo, 
cujo curso independe da maneira ou da forma pela qual a parte tenha tomado conhecimento do ato processual 
praticado. 

Intimação automática 

Reynaldo Soares da Fonseca verificou que o MPDFT obteve vista dos autos em 9 de julho de 2018, por 15 dias, 
quando já se encontrava disponibilizado o acórdão que deu provimento ao pedido da defesa; portanto, foi 
intempestivo o recurso especial protocolado em 22 de agosto. 

Para ele, não se pode alegar que a primeira remessa do processo ao MP tenha sido apenas para que o órgão 
emitisse parecer sobre as cautelares impostas ao denunciado, uma vez que, na oportunidade, o acórdão completo já 
estava juntado aos autos e publicado. 

Além disso, o ministro observou que a intimação do MP da decisão final do colegiado é automática (decorrente da 
lei) e não depende sequer de despacho da autoridade judicial dirigente. "O fato de o relator ter mandado ouvir 
também o MP sobre a petição da defesa quanto à flexibilização das cautelares não desnatura a realidade de o 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=452498&ori=1
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MPDFT (parte e custos legis) ter tomado ciência inequívoca do referido acórdão", afirmou. 

O ministro ainda ponderou que não há sucessividade de prazo para o MPDFT, como fiscal da ordem jurídica e como 
parte, uma vez que "a lei determina a vista pessoal, e isso foi feito". 

Atuação concomitante 

O magistrado ressaltou que não se está diante da atuação concomitante de dois órgãos ministeriais – o que poderia 
ocorrer no STJ, com o Ministério Público Federal (MPF) e um MP estadual, havendo nesse caso duas vistas 
pessoais. Segundo Reynaldo Soares da Fonseca, a hipótese em discussão é de intimação pessoal de um órgão 
ministerial único (MPDFT) sobre acórdão lavrado e publicado, bem como sobre despacho referente a outras 
cautelares em curso (CPP, artigo 319). 

No âmbito do STJ – destacou o relator –, quando o MPF atua como parte e como fiscal da lei, a remessa dos autos é 
única, e sua entrada no protocolo do órgão ministerial define o início da contagem de prazos, tanto para o fiscal da lei 
quanto para o titular da ação penal. "Se necessário, dois subprocuradores-gerais atuam em posições diferentes", 
explicou. 

 

Leia a notícia no site  

 

 

Relator afasta prisão preventiva fundamentada apenas na reprovabilidade do crime 

 

Por considerar que a prisão preventiva é medida excepcional que exige fundamentação concreta, o ministro do 
Rogerio Schietti Cruz concedeu liminar para colocar em liberdade – até o julgamento do habeas corpus pela Sexta 
Turma – um homem que havia sido preso sob a acusação de plantar maconha em casa. Segundo o ministro, a 
ordem de prisão foi justificada apenas com base na reprovabilidade do crime, não ficando demonstrado que a 
restrição à liberdade antes da condenação seria imprescindível. 

O acusado foi preso em casa, no dia 20 de março, porque manteria no local produtos destinados ao cultivo de 
maconha. Após a conversão do flagrante em prisão preventiva, o Tribunal de Justiça da Paraíba negou o habeas 
corpus impetrado pela defesa. 

Ao STJ, a defesa alegou que a prisão já se estende por quase seis meses – embora o acusado preencha todos os 
requisitos para ter a liberdade provisória – e apontou que nem há previsão para a audiência de instrução. 

Circunstâncias da prisão 

Relator do pedido de habeas corpus, o ministro Rogerio Schietti destacou que o acusado foi preso em flagrante delito 
– nas palavras do juiz de primeiro grau – "após ter sido encontrado com uma certa quantidade de dinheiro, 116 
pequenos pés de uma planta semelhante à Cannabis, além de recipientes contendo fertilizantes". 

Schietti lembrou que o STJ possui entendimento de que "a prisão preventiva é compatível com a presunção de não 
culpabilidade do acusado desde que não assuma natureza de antecipação da pena e não decorra, automaticamente, 
da natureza abstrata do crime ou do ato processual praticado (artigo 313, parágrafo 2º, do Código de Processo 

Penal)". 

Além disso – afirmou –, a decisão judicial que decreta a preventiva "deve se apoiar em motivos e fundamentos 
concretos, dos quais se possa extrair o perigo que a liberdade plena do investigado ou réu representa para os meios 
ou os fins do processo penal (artigos 312 e 315 do CPP)". 

Para o relator, no caso, o juiz se limitou a apontar que "as circunstâncias da prisão indicam que a droga apreendida 
seria destinada à comercialização", mas não especificou quais seriam essas circunstâncias capazes de evidenciar a 
destinação das plantas. 

"Tal afirmação contrasta veementemente com a conjuntura do flagrante, visto que o paciente não foi preso em 
situação de mercancia, não foram apreendidos entorpecentes prontos para consumo ou acondicionados, bem como 
não foram encontrados registros de comércio da substância, a enfraquecer o suporte fático real da medida cautelar", 
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declarou o ministro. 

Prisão automática 

Schietti observou que, por ser medida excepcional de natureza cautelar, a prisão preventiva só pode ser aplicada 
quando demonstrada a sua absoluta necessidade, única hipótese em que o Estado é autorizado a restringir a 
liberdade do cidadão antes de uma condenação com trânsito em julgado. 

Ao citar precedente recente da Quinta Turma, o ministro apontou que tanto a jurisprudência do STJ quanto a do 
Supremo Tribunal Federal – e agora também a Lei 13.964/2019 – exigem que a preventiva seja fundamentada em 
fatos concretos que revelem sua imprescindibilidade, "vedadas considerações genéricas e vazias sobre a gravidade 
do crime". 

Além da quantidade de pés de maconha apreendidos – assinalou o relator –, o magistrado de primeiro grau 
fundamentou sua decisão na consideração de que o crime de tráfico de droga demonstra "a periculosidade e a 
ousadia do agente de modo induvidoso". 

De acordo com Schietti, esse argumento sobre os efeitos sociais deletérios das drogas não é equivocado. "Porém, 
ao transportar-se o discurso para o terreno do processo penal, ele legitima a prisão cautelar apenas se evidenciado 
que, no caso examinado, é possível fazer o prognóstico de que o investigado ou réu voltará a delinquir ou que irá 
perturbar a instrução ou mesmo furtar-se à aplicação da lei penal, não bastando, para tanto, invocar a modalidade 
criminosa que lhe é atribuída, sob pena de se institucionalizar a prisão preventiva obrigatória, automática, decorrente 
de todo crime hediondo", concluiu. 

 

Leia a notícia no site  

 

 

Ministra considera fundamentado o agravamento da pena por corrupção de ex-chefe da Polícia Civil 
do Rio 

 

A ministra do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Laurita Vaz negou habeas corpus em que a defesa do ex-chefe da 
Polícia Civil do Rio de Janeiro Ricardo Hallak pedia redução da pena pelo crime de corrupção passiva.  

O Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF2), ao julgar a apelação, manteve a pena-base acima do dobro da 
pena mínima, pelo fato de o condenado ser delegado de polícia e se utilizar do cargo de chefia para solicitar 
vantagem indevida. 

De acordo com a denúncia do Ministério Público Federal, Hallak faria parte de organização criminosa voltada para a 
exploração do jogo do bicho na cidade do Rio de Janeiro, na qual também estariam envolvidos o ex-governador 
Anthony Garotinho e o ex-chefe da Polícia Civil e ex-deputado estadual Álvaro Lins. 

Conduta social negativa 

Em primeira instância, Ricardo Hallak foi condenado a cinco anos e nove meses de reclusão por corrupção passiva, 
pena fundamentada na elevada culpabilidade, na conduta social negativa e nas circunstâncias do crime, uma vez 
que ele, além de ter conhecimento da lei penal acima da média (por ser bacharel em direito), exercia as funções de 
delegado e chefe da Polícia Civil, aproveitando-se do último cargo para solicitar vantagem indevida. 

Em grau de apelação, o TRF2 manteve apenas a avaliação desfavorável das circunstâncias do crime, por aproveitar-
se do cargo de chefe de polícia, e da culpabilidade do agente, pela condição de delegado e chefe da Polícia Civil. 
Assim, a pena foi fixada nos atuais quatro anos e seis meses de reclusão, correspondentes a mais que o dobro da 
pena mínima prevista para o crime, de acordo com o artigo 317 do Código Penal. 

No habeas corpus submetido ao STJ, a defesa apontou desproporcionalidade na aplicação da pena, pedindo a sua 
redução para três anos e três meses, sob a alegação de que o exercício do cargo na Polícia Civil foi considerado 
duas vezes como circunstância desfavorável para aumentar a pena-base – o que configuraria bis in idem (dupla 
punição pelo mesmo fato), não admitido no direito brasileiro. 
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Violação do dever funcional 

Relatora do pedido, a ministra Laurita Vaz destacou a impossibilidade de reexame, em habeas corpus, das 
circunstâncias judiciais consideradas para a individualização da sanção penal – salvo em casos de ilegalidade ou 
abuso de poder –, por demandar a análise aprofundada de provas. 

Ela ressaltou, ainda, o dever de o julgador, ao individualizar a pena, "examinar com acuidade os elementos que 
dizem respeito ao fato, obedecidos e sopesados todos os critérios estabelecidos no artigo 59 do Código Penal". 

Ao negar o pedido, Laurita Vaz afirmou que o acórdão do TRF2, quanto à dosimetria da pena pelo crime de 
corrupção passiva, "restou sobejamente fundamentado". A ministra considerou que o entendimento aplicado naquela 
corte está de acordo com a jurisprudência do STJ, que permite ao magistrado fixar a pena-base no máximo legal, 
ainda que tenha valorado apenas uma circunstância judicial, desde que haja fundamentação idônea e suficiente para 
tanto. 

Quanto à ocorrência de bis in idem, a relatora disse não ter observado tal ilegalidade na decisão do TRF2, uma vez 

que o aumento da pena-base foi motivado por fatos distintos. Segundo ela, o cargo público (delegado) não se 
confunde com a função de confiança exercida (chefe de polícia). "Com efeito, além de o réu ser funcionário da 
segurança pública, o que confere maior gravidade ao seu delito, utilizou do poder que o cargo de chefia lhe conferiu 
para obter vantagem indevida, com violação do dever funcional", concluiu a ministra. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Quinta Turma afasta perda do cargo de professor que cometeu crime quando era prefeito 

 

Em respeito à orientação jurisprudencial da corte, a Quinta Turma reformou acórdão que havia decretado a perda do 
cargo público de um professor como efeito secundário de sua condenação por corrupção – crime cometido quando 
exercia o mandato de prefeito. O colegiado entendeu que a atividade de professor não tinha relação com os fatos 
investigados na ação penal. 

Segundo as investigações, o ex-prefeito integrou associação criminosa que praticava fraudes em concursos públicos 
e licitações. Ele foi condenado a cerca de 17 anos de reclusão, em regime inicial fechado, e a 50 anos de detenção, 
em regime inicial semiaberto. Como efeito extrapenal da condenação, foram decretadas a perda do cargo público de 
professor e a proibição de exercer qualquer função pública pelo prazo de oito anos. 

Ao analisar o recurso do ex-prefeito, o relator, ministro Joel Ilan Paciornik, apontou que, como fixado pelo artigo 92, 

inciso I, alínea "b", do Código Penal, a perda da função pública ou do mandato eletivo ocorre em dois casos: para 
condenados a pena igual ou superior a um ano – nos crimes praticados com abuso de poder ou violação de dever na 
administração pública – e para condenados a pena superior a quatro anos, nos demais casos. 

Omissão legislativa 

De acordo com o ministro, a sentença condenatória entendeu que a aplicação da perda do cargo de professor seria 
necessária por se tratar de ação penal que envolvia crime contra a administração pública, no qual o réu deu provas 
suficientes de que não teria condições éticas de voltar ao serviço público. 

Esse entendimento foi mantido pelo tribunal de segunda instância, para o qual a permanência do réu nos quadros da 
educação pública municipal estimularia o sentimento de impunidade e serviria de péssimo exemplo para crianças e 
adolescentes. 

Entretanto, o relator ressaltou que a lei é omissa quanto à vinculação entre o crime e o cargo, para fins de aplicação 
da medida, e nesse contexto o STJ firmou a tese de que a perda do cargo se refere àquele que o agente ocupava 
quando praticou o delito. 

"Assim, nos termos da jurisprudência desta corte, necessária a reforma do aresto hostilizado para que seja afastado 
o efeito secundário da condenação, previsto no artigo 92, I, do CP, em favor do recorrente, no que se refere ao cargo 
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de professor, já que os delitos praticados o foram na condição de prefeito municipal", concluiu o ministro ao dar 
parcial provimento ao recurso. 

 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Leia a notícia no site  

 

 

Revelia na fase de conhecimento não dispensa intimação pessoal do réu para cumprimento de 
sentença 

 

É necessária a intimação pessoal dos devedores no momento do cumprimento de sentença prolatada em processo 
no qual os réus, embora citados pessoalmente, não apresentaram defesa e, por isso, foram declarados revéis. 

Esse entendimento levou a Terceira Turma a negar provimento ao recurso de uma empresa que sustentava ser 
desnecessária a intimação pessoal em tais hipóteses. 

No cumprimento de sentença de uma ação de cobrança, o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) decidiu que a 
legislação exige a intimação pessoal da parte revel condenada na ação. Para o TJSP, a revelia na fase de 
conhecimento não dispensa a intimação pessoal para o cumprimento da sentença. 

No recurso especial, a empresa credora alegou que a intimação pessoal seria necessária apenas na hipótese de 
executado não revel que, no momento do cumprimento da sentença, não tivesse advogado constituído. 

Previsão expressa 

Segundo o ministro Paulo de Tarso Sanseverino, relator, a interpretação adotada pelo TJSP é a mais condizente 
com o Código de Processo Civil de 2015. 

"Pouco espaço deixou a nova lei processual para outra interpretação, pois ressalvara, apenas, a hipótese em que o 
revel fora citado fictamente, exigindo, ainda assim, em relação a este, nova intimação para o cumprimento da 
sentença, em que pese na via do edital", afirmou. 

O ministro lembrou a simplificação promovida pela Lei 11.232/2005 no processo de execução de sentença antes do 

atual CPC. Ele destacou que, após essa lei, o STJ fixou o entendimento pela desnecessidade da intimação pessoal 
da parte revel para o cumprimento da sentença. 

"O CPC de 2015, no entanto, alterou esse cenário, em parte, em relação ao efeito processual da revelia 
consubstanciado na ciência do revel acerca dos atos processuais (artigo 346 do CPC), e fortemente, em relação à 
sua cientificação para o cumprimento de sentença (artigo 513 do CPC)", explicou. 

Sanseverino disse que, na lei processual vigente, "há expressa previsão de que o réu sem procurador nos autos, 
incluindo-se aí o revel, mesmo quando citado pessoalmente na fase cognitiva, deve ser intimado por carta"; portanto, 
não pode ser aplicada na hipótese a regra do artigo 346 do CPC para dispensar a intimação. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Instrutor de tênis não precisa de registro no Conselho Regional de Educação Física 

 

O exercício da atividade de treinador ou instrutor de tênis não exige registro no Conselho Regional de Educação 
Física.  
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Com esse entendimento, a Segunda Turma manteve, por unanimidade, a decisão do Tribunal Regional Federal da 3ª 
Região (TRF3) que autorizou um professor de tênis a exercer seu trabalho, independentemente de registro 
profissional, desde que não faça preparação física. 

Conforme decidiu o colegiado, o instrutor de tênis está liberado apenas para transmitir aos alunos conhecimentos de 
domínio comum adquiridos ao longo de sua experiência no esporte. 

A Segunda Turma rejeitou também o pedido do Conselho Regional de Educação Física da 4ª Região (CREF4), com 
sede em São Paulo, para que o recurso especial movido pela entidade fosse analisado sob o rito dos repetitivos. 

A intenção do CREF4 era provocar o tribunal a discutir de forma abrangente a obrigatoriedade de registro, nos 
conselhos profissionais, dos treinadores de atividades físicas com impacto na saúde das pessoas, nos termos do arti
go 3º da Lei 9.696/1998 – que regulamentou a profissão dos detentores de diploma de educação física. 

No entanto, a afetação do recurso ao rito dos repetitivos foi rechaçada pelo relator, ministro Herman Benjamin, pois o 
caso em julgamento tratava exclusivamente da situação de um professor de tênis, enquanto o CREF4 pretendia que 
fosse adotada a mesma solução jurídica para os instrutores de uma série de outras atividades, a exemplo de 
dança, ioga, patinação e artes marciais. 

Ainda que haja a necessidade de aprofundar o tema – acrescentou o ministro –, "entende-se que a matéria da 
omissão legislativa em fixar as profissões para fins de registro no referido conselho, nos moldes em que delineada a 
pretensão, não poderá ser realizada neste processo específico". 

Previsão legal 

Em seu voto, Herman Benjamin destacou precedentes do STJ no sentido de não existir previsão legal expressa que 
exija a inscrição dos treinadores de tênis nos Conselhos de Educação Física. 

"Interpretação contrária que extraísse da Lei 9.696/1998 o sentido de que o exercício da profissão de treinador ou 
instrutor de tênis de campo é prerrogativa exclusiva dos profissionais com diploma de educação física e 
respectivo registro no Conselho Regional de Educação Física ofende o direito fundamental assecuratório da 
liberdade de exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais 
estabelecidas em lei, nos termos do inciso XIII do artigo 5º da Constituição Federal", concluiu o relator. 
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